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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10925.720053/2012-14

ACORDAO 1402-007.241 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de fevereiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DEYCON COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2007

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INOCORRENCIA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. SUMULA CARF N. 11.

Inexiste prescricdo intercorrente durante o processo administrativo fiscal,
vez que sequer se iniciou a contagem do prazo prescricional, pois ndo ha
constituicdo definitiva do crédito tributdrio. De acordo com a Sumula CARF
n2 11, ndo se reconhece no ambito do processo administrativo fiscal o
instituto da prescricdo intercorrente.

INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO.

Cabivel lancamento de oficio do tributo quando o sujeito passivo nao
efetuar, ou efetuar com inexatiddo, o pagamento ou recolhimento do
imposto devido, sendo valido o pagamento reconhecido apds diligéncia
fiscal.

PROVA.

No Processo Administrativo Fiscal (PAF) O 6nus da prova incumbe ao Fisco,
guanto ao fato constitutivo de seu direito, e ao Sujeito Passivo, quanto a
existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Fisco.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario para, i) afastar a preliminar de prescricdo intercorrente. Inteligéncia da Sumula
CARF n? 11; ii) no mérito, a ele dar provimento parcial para cancelar parte do auto de infracdo,
mantendo o lancamento com relagdo ao valor RS 5.998,19 e respectivos encargos, conforme
critérios e informacdes contidas no Despacho de Diligéncia de fls. 168 a 182.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA CARF N. 11. 
				 Inexiste prescrição intercorrente durante o processo administrativo fiscal, vez que sequer se iniciou a contagem do prazo prescricional, pois não há constituição definitiva do crédito tributário. De acordo com a Súmula CARF nº 11, não se reconhece no âmbito do processo administrativo fiscal o instituto da prescrição intercorrente.
				 INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. 
				 Cabível lançamento de ofício do tributo quando o sujeito passivo não efetuar, ou efetuar com inexatidão, o pagamento ou recolhimento do imposto devido, sendo valido o pagamento reconhecido após diligência fiscal.
				 PROVA. 
				 No Processo Administrativo Fiscal (PAF) O ônus da prova incumbe ao Fisco, quanto ao fato constitutivo de seu direito, e ao Sujeito Passivo, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Fisco.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário para, i) afastar a preliminar de prescrição intercorrente. Inteligência da Súmula CARF nº 11; ii) no mérito, a ele dar provimento parcial para cancelar parte do auto de infração, mantendo o lançamento com relação ao valor R$ 5.998,19 e respectivos encargos, conforme critérios e informações contidas no Despacho de Diligência de fls. 168 a 182.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Contra a Recorrente foi lavrado auto de infração, com exigência de IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ), no valor de R$ 392.547,04, fls. 003, relativo a fatos geradores ocorridos no ano calendário 2007, sendo desse valor de R$ 392.547,04, R$ 178.309,83 referente a Imposto, R$ 80.504,86 de Juros de Mora e Multa de R$ 133.732,35, conforme abaixo colacionado:
		 /
		 A sistemática de apuração dos tributos foi pelo regime do Lucro Real e nos valores já estão incluídos juros de mora e multa de ofício, calculados até a data de elaboração do lançamento. 
		 Informa a fiscalização que a autuação possui como fundamento a insuficiência de recolhimento ou de declaração da(o) IRPJ, apurada(o) pelo cotejo entre Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e os valores pagos e/ou declarados em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), referentes a 2007. A mesma informação consta em Termo de Encerramento, onde há tabela demonstrativa dessas diferenças, fls. 012.
		 A Impugnação argumentou que em 29/11/2011 protocolou notas explicativas em atendimento ao Termo de Intimação, de 31/10/2011, ficando no aguardo da fiscalização sobre instruções para regularização, o que somente ocorreu pela emissão do(s) Auto(s) de Infração questionado. Ressalta que reitera informações já prestadas com posição detalhada sobre as inconsistências. Em resumo, essas inconsistências referem-se a valores recolhidos, a recolher, retenções na fonte não informadas e contribuições para operações de caráter cultural e artístico. Destaca que já corrigiu sua DIPJ, emitindo retificadora, onde constam essas informações. 
		 A DRJ julgou improcedente a impugnação e pela manutenção do crédito tributário lançado.
		 Na Sessão de 21 de junho de 2023 esta 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara Seção de Julgamento proferiu a Resolução nº 1402-001.750, convertendo o julgamento em diligência.
		 Às fls. 168 a 182 consta despacho de diligência.
		 Às fls. 188-194 consta petição a qual solicita que seja reconhecida a prescrição intercorrente do presente processo administrativo, haja vista que o feito permaneceu inerte (sem decisão de mérito) por prazo superior a 03 (três) anos após a entrada no CARF, notadamente entre 15/01/2020 e 25/02/2023. Requer que seja integralmente desconstituído, cancelado, baixado, registrado e arquivado o Auto de Infração impugnado, uma vez que, em sua opinião, comprovados (e reconhecido pela Autoridade Fiscal) os efetivos recolhimentos das retenções de IRPJ pela tomadora dos serviços (PHILIP MORRIS) durante o ano-calendário de 2007. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 Conheço o Recurso Voluntário por atender aos requisitos de admissibilidade.
		 Contra a contribuinte foi lavrado auto de infração, com exigência de IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ), no valor de R$ 392.547,04, fls. 003, relativo a fatos geradores ocorridos no ano calendário 2007, sendo desse valor de R$ 392.547,04, R$ 178.309,83 referente a Imposto, R$ 80.504,86 de Juros de Mora e Multa de R$ 133.732,35, conforme abaixo colacionado:
		 /
		 /
		 A sistemática de apuração dos tributos foi pelo regime do Lucro Real e nos valores já estão incluídos juros de mora e multa de ofício, calculados até a data de elaboração do lançamento. 
		 Informou a fiscalização que a autuação possui como fundamento a insuficiência de recolhimento ou de declaração da(o) IRPJ, apurada(o) pelo cotejo entre Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e os valores pagos e/ou declarados em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), referentes a 2007. A mesma informação consta em Termo de Encerramento, onde há tabela demonstrativa dessas diferenças, fls. 012.
		 PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
		 Às fls. 188-194 consta petição da Recorrente a qual solicita que seja reconhecida a prescrição intercorrente do presente processo administrativo, haja vista que o feito permaneceu inerte (sem decisão de mérito) por prazo superior a 03 (três) anos após a entrada no CARF, notadamente entre 15/01/2020 e 25/02/2023.
		 A alegação apresentada pela Recorrente diz respeito à suposta ocorrência de prescrição intercorrente. 
		 Ocorre que, de acordo com a Súmula Carf nº 11, de observância obrigatória, “não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal”. Tal enunciado tem como fundamento legal a inexistência de contagem do prazo prescricional durante o processo administrativo, pois ainda não há constituição definitiva do crédito tributário. 
		 Ora, o CARF consolidou entendimento no sentido de que enquanto estiver em andamento o processo administrativo tributário não se inicia a contagem do prazo prescricional que só ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário. 
		 Súmula CARF nº 11
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.(Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Portanto, a teor do Enunciado de Súmula CARF n. 11, não se reconhece no âmbito do processo administrativo fiscal o instituto da prescrição intercorrente. 
		 MÉRITO
		 O auto de infração foi lavrado em virtude de divergências apuradas entre os valores das CSLL devidas trimestralmente no ano calendário de 2007 informados na DIPJ e os declarados em DCTF. 
		 O demonstrativo abaixo, constante no TERMO DE ENCERRAMENTO, à fl 09, mostra as divergências apuradas pela fiscalização, bem como o valor da contribuição lançada.
		 /
		 A recorrente alega que durante a fiscalização apresentou esclarecimentos sobre as divergências apontadas, afirmando que não informou na DIPJ as retenções das Contribuições sobre o lucro líquido, sem, no entanto, apresentar os comprovantes de rendimentos. O referido documento somente foi anexado aos autos quando da apresentação da Impugnação. 
		 Por sua vez a DRJ entendeu que este não serviria como elemento de prova haja visto que o documento teria sido produzido em 30/01/2012, ou seja, posteriormente ao período do procedimento fiscal e, após efetuada consulta ao sistema da Receita Federal Siefweb, não encontrou os valores informados no comprovante de retenção.
		 Na Sessão de 21 de junho 2023 esta 2ª Turma Ordinária 1ª da 4ª Câmara Seção de Julgamento proferiu a Resolução nº 1402-001.750 convertendo o julgamento em diligência apresentando os seguintes fundamentos os quais acolho como razões de decidir:
		 De fato o comprovante de rendimentos forneciido pela fonte pagadora seria documento suficiente para comprovar o imposto de renda retido na fonte a ser deduzido pela beneficiária dos rendimentos, independente do momento em que ele foi produzido. É o que regulamenta a IN SRF n° 119/2000.
		 Art. 4º O Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurídica será utilizado para comprovar o imposto de renda retido na fonte a ser deduzido ou compensado pela beneficiária dos rendimentos ou a ela restituído.
		 Por outro lado, a consulta aos sistemas da Receita Federal também serve para confirmar, ou não, o que está se querendo comprovar no documento apresentado. Isto porque os sistemas devem refletir exatamente o que o contribuinte informa em suas declarações transmitidas a RFB. No caso em questão, as informações constantes nas Dirf transmitidas pelas fontes pagadoras sobre os rendimentos pagos aos seus beneficiários com as respectivas retenções devem estar totalmente refletidas nos sistemas da Receita Federal.
		 Isto posto, temos que dentro dos autos há dois elementos de prova absolutamente divergentes entre si, pois há um comprovante de retenção, emitido pela fonte pagadora em nome do interessado, sem que seus dados estejam refletidos nos sistemas da RFB.
		 Tal divergência não é possível ser dirimida apenas com os documentos constantes nos autos. Por sua vez, a prova da contribuição retida na fonte não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, conforme entendimento consolidado por este colegiado.
		 Súmula CARF nº 143
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Neste caso entendo que seja imprescindível a realização de diligência para que seja dirimida esta divergência.
		 Destaca-se que o contribuinte está obrigado a conservar os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, conforme determinava o RIR/99, vigente a época do fato gerador, bem como durante o procedimento de fiscalização:
		 Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).
		 § 1º Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará minuciosa informação, dentro de quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, remetendo cópia da comunicação ao órgão da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdição (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10). § 2º A legalização de novos livros ou fichas só será providenciada depois de observado o disposto no parágrafo anterior (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, parágrafo único).
		 Este mesmo entendimento, segue vigente com a publicação do RIR/2018, que em seu art. 278, estabelece:
		 Art. 278. A pessoa jurídica fica obrigada a conservar, em boa guarda, a escrituração, a correspondência e os demais papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados ( Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º ; e Lei nº 10.406, de 2002 -Código Civil, art. 1.194 ).
		 § 1º Na hipótese de extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará minuciosa informação, no prazo de quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, e remeter cópia da comunicação ao órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda de sua jurisdição ( Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, caput ).
		 § 2º A legalização de novos livros ou fichas somente será providenciada depois de cumprido o disposto no § 1º ( Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, parágrafo único ).
		 § 3º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios ( Lei nº 9.430, de 1996, art. 37 ). § 3º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei nº 9.430, de 1996, art. 37).
		 Sendo assim, voto para que o processo retorne para unidade de origem em diligência, para que a autoridade fiscal:
		  Identifique todos os documentos que entender necessários, além do COMPROVANTE ANUAL DE RETENÇÃO DE CSLL, COFINS E PIS/PASEP, à fl 85, para que sejam comprovados os valores retidos de CSLL,em nome da recorrente, pela empresa PHILIP MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ 04.041.933/0001-88, no ano calendário de 2007.
		  Intimar o contribuinte a apresenta-los, no prazo em que a autoridade fiscal estipular, em conjunto com os esclarecimentos que entender pertinentes.
		  Elaborar relatório com suas conclusões sobre a diligência efetuada, considerando os documentos e esclarecimentos apresentados.
		  Por fim, cientificar o contribuinte do relatório de diligência, dando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar suas considerações.Obs: Caso a autoridade fiscal identifique nos sistemas da RFB os dados e valores constantes no comprovante de fl 85, fica dispensada a apresentação de outros documentos comprobatórios.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º , 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência
		 O processo foi convertido em diligência para que fosse dirimida a questão acerca da comprovação da retenção do IRPJ na fonte pela tomadora dos serviços prestados pela Recorrente durante o ano-calendário de 2007.
		 Nota-se que a Resolução identificou que nos autos havia um comprovante de retenção, emitido pela fonte pagadora em nome do interessado, sem que seus dados estejam refletidos nos sistemas da RFB e proferiu Resolução para solucionar essa divergência.
		 Baixado o feito em diligência, instaurou-se o TDPF também epigrafado, ocasião na qual a Recorrente foi intimada para apresentar, comprovar e esclarecer os seguintes documentos e informações:
		 I – Retenções de IRRF decorrentes da prestação de serviços (ano-calendário de 2007 - código de receita n. 1708 (Retenção IRRF em decorrência de importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional); 
		 II – cópias dos documentos fiscais (Notas Fiscais) com os destaques quanto as retenções do IRPJ sofrido (IRRF) nas prestações dos serviços em questão, anocalendário de 2007;
		  III - cópia de Razão Contábil indicando a contabilização quanto aos recebimentos líquidos das correspondentes Notas Fiscais (2007), e os registros contábeis da CSLL a recuperar diante das retenções que se pretende comprovar; 
		 IV - Razão Contábil de registro das operações (pagamentos líquidos e as retenções do IRRF) do contribuinte pagador (tomador dos serviços – PHILIP MORRIS BRASIL IND. E COM. LTDA – CNPJ 04.041.933/0001-88) quanto ao ano calendário de 2007 que comprovem as retenções sofridas; 
		 V - planilha apuratória do IR diante da DIPJ retificada (em EXCEL e em PDF), com apurado, retenções de IR sofridas, NF vinculada ao registro, valor DCTF, diferenças devidas ou quitadas.
		 Às fls. 168 a 182 consta Despacho de Diligência nos seguintes termos, os quais concordo e adoto como razão de decidir:
		 (...)
		 Preliminarmente a Fiscalização verificou que após ciência do lançamento do crédito tributário (20/01/2012), o contribuinte efetuou a entrega da DIPJ 2008 Retificadora (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – ano-calendário de 2007), em 31/01/2012 às 16h33, corrigindo-se (retificando-se) valores ali informados quanto ao IRRF (retenções sofridas – cód. 1708) e Retenções sofridas quanto a CSLL (cód. 5952). Apresentamos resumidamente os apontamentos.
		 Quanto ao lançamento fiscal - PAF nº 10925.720.053/2012-14 (constituição de crédito tributário de IRPJ – ano-calendário 2007 – Auto de Infração IRPJ:
		 /
		 VERIFICAÇÕES FISCAIS 
		 A Fiscalização no cumprimento da diligência fiscal, notadamente quanto às Retenções de IRRF decorrentes da prestação de serviços (ano-calendário de 2007 - código de receita n. 1708 (Retenção IRRF em decorrência de importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional), obteve do contribuinte as comprovações intimadas e ainda as consultas aos sistemas da RFB. 
		 Por oportuno, trazemos a DIRF do contribuinte pagador - tomador dos serviços - PHILIP MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ nº 04.041.933/0001-88, quanto ao ano calendário de 2007, para verificação das retenções do IRRF a que o contribuinte diligenciado DEYCON Ltda (06 estabelecimentos: matriz e suas filiais) sofrera em suas prestações de serviços, neste caso:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Da diligência efetuada, a Fiscalização recebeu a resposta (colagem abaixo) do contribuinte dando conta de que a tomadora dos serviços PHILIP MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ nº 04.041.933/0001-88, efetuou os recolhimentos das retenções de forma consolidada (Documentos de Arrecadação juntados), o que sabemos ser verídico, não há recolhimentos individualizados e sim, consolidados, razão de não se identifica um a um, tendo, portanto, a DEYCON Ltda. razão na sua argumentação, ademais, basta a declaração em DIRF efetuada pelo Tomador de Serviços de que reterá valores para que o beneficiário dos pagamentos credite-se dos valores informados como Retidos1 , cabendo ao que declara efetuar os pagamentos, sujeitando-se à cobrança caso não se efetive tais recolhimentos. Sistemática esta conhecida na RFB.
		 /
		 /
		 A Fiscalização confirmou a alegação do contribuinte de que a DIRF Retificadora enviada pela tomadora dos serviços PHILIP MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ nº 04.041.933/0001-88 se deu em 11/08/2010 (e não em 30/01/2012), antes da data da autuação, conforme telas que seguem:
		 /
		 /
		 A Fiscalização Observa-se que em 31/01/2012 o contribuinte retificou a sua DIPJ ac 2007, fazendo constar as retenções de IRRF a que sofrera:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Assim, a retificação da DIPJ, registra-se “após” o encerramento da ação fiscal reflete as retenções a que o contribuinte sofrera pela tomadora dos serviços PHILIP MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ nº 04.041.933/0001-88, seja de IRRF (R$ 112.794,88), seja da CSLL (R$ 74.067,36), a saber:
		 /
		 Segue, por fim, planilha apuratória do contribuinte DEYCON em consonância com sua retificação na DIPJ ac 2007:
		 /
		 /
		 Consta da DIPJ Retificadora a dedução de R$ 6.000,00 a título de operações de caráter cultural e artístico, porém, nos termos dos arts. 6º, 21 e 29 da Lei nº 8.313, de 1991 não encontramos a comprovação documental das exigências expressas na legislação juntadas pelo contribuinte, assim, não foram consideradas por esta Fiscalização.
		 /
		 Cabe esclarecer, em síntese, que a pessoa jurídica pode deduzir do imposto devido as quantias efetivamente realizadas no período de apuração a título de doações ou patrocínio, tanto mediante contribuições ao Fundo Nacional de Cultura (FNC) na forma de doações, nos termos do inciso II do art. 5º da Lei nº 8.313, de 1991, quanto mediante apoio direto a projetos: 
		 a) culturais aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) nos termos do inciso II do art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991; 
		 b) relacionados à produção cultural, a que se refere o art. 18, caput e §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.313, de 1991;
		  c) relativos à produção de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de longa, média e curta metragens de produção independente, de co-produção de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente, de telefilmes, minisséries, documentais, ficcionais, animações e de programas de televisão de caráter educativo e cultural, brasileiros de produção independente, aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine) nos termos do § 6º do art. 39 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de agosto de 2001, desde que produzidos com os recursos de que trata o inciso X desse mesmo art. 39. Há, também, limite de quanto pode ser doado. 
		 Na verificação fiscal, nos termos dos arts. 6º, 21 e 29 da Lei nº 8.313, de 1991 não encontramos a comprovação documental das exigências expressas na legislação, que devem ser realizadas em época própria. 
		 Diante desta Informação Fiscal – IF, fica o contribuinte INTIMADO para que no prazo de 30 (trinta) dias, se assim for conveniente, APRESENTE suas considerações finais adicionais, conforme art. 35, Parágrafo Único, do Decreto nº 7.574/2011.
		 A diligência entendeu que a retificação da DIPJ, “após” o encerramento da ação fiscal, reflete as retenções a que o contribuinte sofrera pela tomadora dos serviços PHILIP MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ nº 04.041.933/0001-88, seja de IRRF (R$ 112.794,88), seja da CSLL (R$ 74.067,36). 
		 Todavia, entendeu também que consta da DIPJ Retificadora a dedução de R$ 6.000,00 a título de operações de caráter cultural e artístico e que, porém, nos termos dos artigos 6º, 21 e 29 da Lei nº 8.313, de 1991 não encontrou a comprovação documental das exigências expressas na legislação juntadas pelo contribuinte. Assim, não foram consideradas pela diligência.
		 Destarte, da análise dos documentos e informações fornecidas pela Recorrente a diligência concluiu que “obteve do contribuinte as comprovações intimadas e ainda as consultas aos sistemas da RFB”. 
		 Desta maneira, restou comprovado pelas DIRF do contribuinte pagador – tomador dos serviços (PHILIP MORRIS) que foram devidamente recolhidas as retenções efetuadas contra a Recorrente. 
		 Assim, restaram comprovadas e reconhecidas pela Autoridade Fiscal que as razões alegadas pela Recorrente quanto à retenção do IRRF pela tomadora dos serviços PHILIP MORRIS, durante todo o ano de 2007, de fato ocorreram e foram devidamente recolhidas ao Fisco Federal, sendo indevida a exigência do IRPJ apurada no lançamento objeto de discussão. 
		 A Autoridade Fiscal elaborou quadro resumo do demonstrativo do IRPJ da Recorrente no ano-calendário de 2007, abaixo colacionado:
		 /
		 Consequentemente, o valor remanescente devido ao final do processo se refere ao montante de R$ 5.998,19 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e dezenove centavos). Trata-se de dedução realizada no 4ª trimestre do ano-calendário de 2007, a título de operações de caráter cultural e artístico, da qual a diligência não encontrou comprovação documental das exigências expressas na legislação. 
		 Em petição de fls. 188 a 194 a Recorrente trás novos argumentos para afastar referida cobrança os quais não foram objeto de Recurso Voluntário e não merecem conhecimento, exceto a questão de prescrição, a qual, por ser matéria de ordem pública foi examinada no início do voto em sede de preliminar.
		 Diante o exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntário, afastar a preliminar de prescrição e dar parcial provimento ao recurso para cancelar parte do auto de infração, mantendo o lançamento com relação ao valor R$ 5.998,19 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e dezenove centavos) e respectivas multa e juros, por se referir a pagamento ou recolhimento do imposto devido, conforme critérios e informações contidas no Despacho de Diligência de fls. 168 a 182.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-03-06T18:31:44.795027-03:00
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Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Contra a Recorrente foi lavrado auto de infragdo, com exigéncia de IMPOSTO SOBRE
A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ), no valor de RS 392.547,04, fls. 003, relativo a fatos
geradores ocorridos no ano calendario 2007, sendo desse valor de RS 392.547,04, RS 178.309,83
referente a Imposto, RS 80.504,86 de Juros de Mora e Multa de RS 133.732,35, conforme abaixo
colacionado:

AUTO DE INFRAGAD
Imposto de Renda da Pessoa Juridica
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Cad Receila-DARF Waker
Waker

Waker

folhas de

A sistematica de apuracdo dos tributos foi pelo regime do Lucro Real e nos valores
ja estdo incluidos juros de mora e multa de oficio, calculados até a data de elaboracdo do
lancamento.

Informa a fiscalizacdo que a autuagao possui como fundamento a insuficiéncia de
recolhimento ou de declaracdo da(o) IRPJ, apurada(o) pelo cotejo entre Declaracdo de
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Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) e os valores pagos e/ou declarados em
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF), referentes a 2007. A mesma
informacdo consta em Termo de Encerramento, onde hd tabela demonstrativa dessas diferencas,
fls. 012.

A Impugnagdo argumentou que em 29/11/2011 protocolou "notas explicativas" em
atendimento ao Termo de Intimagdo, de 31/10/2011, ficando no aguardo da fiscalizagdo sobre
instrucdes para regularizacdo, o que somente ocorreu pela emissdo do(s) Auto(s) de Infracdo
guestionado. Ressalta que reitera informacbes jd prestadas com posicao detalhada sobre as
inconsisténcias. Em resumo, essas "inconsisténcias" referem-se a valores recolhidos, a recolher,
retencdes na fonte ndo informadas e contribuicGes para operagdes de cardter cultural e artistico.
Destaca que ja corrigiu sua DIPJ, emitindo retificadora, onde constam essas informacdes.

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo e pela manutencdo do crédito tributdrio
lancado.

Na Sessdo de 21 de junho de 2023 esta 22 Turma Ordinaria da 42 Camara Sec¢do de
Julgamento proferiu a Resolu¢ao n2 1402-001.750, convertendo o julgamento em diligéncia.

As fls. 168 a 182 consta despacho de diligéncia.

As fls. 188-194 consta peticdo a qual solicita que seja reconhecida a prescricdo
intercorrente do presente processo administrativo, haja vista que o feito permaneceu inerte (sem
decisdo de mérito) por prazo superior a 03 (trés) anos apds a entrada no CARF, notadamente
entre 15/01/2020 e 25/02/2023. Requer que seja integralmente desconstituido, cancelado,
baixado, registrado e arquivado o Auto de Infracdo impugnado, uma vez que, em sua opiniao,
comprovados (e reconhecido pela Autoridade Fiscal) os efetivos recolhimentos das retencdes de
IRPJ pela tomadora dos servicos (PHILIP MORRIS) durante o ano-calendario de 2007.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
Conheco o Recurso Voluntario por atender aos requisitos de admissibilidade.

Contra a contribuinte foi lavrado auto de infracdo, com exigéncia de IMPOSTO
SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ), no valor de RS 392.547,04, fls. 003, relativo a fatos
geradores ocorridos no ano calendario 2007, sendo desse valor de RS 392.547,04, RS 178.309,83
referente a Imposto, RS 80.504,86 de Juros de Mora e Multa de RS 133.732,35, conforme abaixo
colacionado:

=l 3
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AUTO DE INFRAGAD
Imposto de Renda da Pessoa Juridica
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A sistematica de apuracdo dos tributos foi pelo regime do Lucro Real e nos valores
ja estdo incluidos juros de mora e multa de oficio, calculados até a data de elaboragcdao do
lancamento.

Informou a fiscalizacdo que a autuagdao possui como fundamento a insuficiéncia de
recolhimento ou de declaracdo da(o) IRPJ, apurada(o) pelo cotejo entre Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) e os valores pagos e/ou declarados em
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF), referentes a 2007. A mesma

informacdo consta em Termo de Encerramento, onde ha tabela demonstrativa dessas diferencas,
fls. 012.

PRELIMINAR DE PRESCRICAO

=4




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.241 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.720053/2012-14

As fls. 188-194 consta peticdo da Recorrente a qual solicita que seja reconhecida a
prescricdo intercorrente do presente processo administrativo, haja vista que o feito permaneceu
inerte (sem decisdo de mérito) por prazo superior a 03 (trés) anos apds a entrada no CARF,
notadamente entre 15/01/2020 e 25/02/2023.

A alegacdo apresentada pela Recorrente diz respeito a suposta ocorréncia de
prescrigdo intercorrente.

Ocorre que, de acordo com a Sumula Carf n? 11, de observancia obrigatdria, “nao se

aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal”. Tal enunciado tem como
fundamento legal a inexisténcia de contagem do prazo prescricional durante o processo

administrativo, pois ainda nao ha constituicao definitiva do crédito tributario.

Ora, o CARF consolidou entendimento no sentido de que enquanto estiver em
andamento o processo administrativo tributario ndo se inicia a contagem do prazo prescricional
gue sé ocorre com a constituicdo definitiva do crédito tributario.

Sumula CARF n2 11

Aprovada pelo Pleno em 2006

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Portanto, a teor do Enunciado de Sumula CARF n. 11, ndo se reconhece no ambito
do processo administrativo fiscal o instituto da prescricao intercorrente.

MERITO

O auto de infracao foi lavrado em virtude de divergéncias apuradas entre os valores
das CSLL devidas trimestralmente no ano calendario de 2007 informados na DIPJ e os declarados
em DCTF.

O demonstrativo abaixo, constante no TERMO DE ENCERRAMENTO, a fl 09, mostra
as divergéncias apuradas pela fiscalizacdao, bem como o valor da contribui¢do lancada.

DEMONSTRATIVO DA CSSL NO ANO-CALENDARIO 2007
CSSLAPAGAR VALORES DIPJ VALORES DCTF DIFERENCA CSLL RETFONTE VALOR LANCADO

1° TRIMESTRE 11214340 0554801  10.505.30 16.505,3¢
2 TRIMESTRE 77.577.31 3400088  43.507.63 43.507,63
3 TRIMESTRE 7073572 5038085  20.348.07 2685575 16.690,32
4° TRIMESTRE 151.233.00 13172604  10.507.95 325501 16.252.04
Crédito Tnibutano apurado:

Contribuigdo Social Sobre o Lucro Liquido........................._R$ 20491393

A recorrente alega que durante a fiscalizacdo apresentou esclarecimentos sobre as
divergéncias apontadas, afirmando que ndo informou na DIPJ as retencdes das Contribuicdes
sobre o lucro liquido, sem, no entanto, apresentar os comprovantes de rendimentos. O referido
documento somente foi anexado aos autos quando da apresentacdo da Impugnacao.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Por sua vez a DRJ entendeu que este ndo serviria como elemento de prova haja
visto que o documento teria sido produzido em 30/01/2012, ou seja, posteriormente ao periodo
do procedimento fiscal e, apds efetuada consulta ao sistema da Receita Federal Siefweb, nao
encontrou os valores informados no comprovante de retencao.

Na Sessdo de 21 de junho 2023 esta 22 Turma Ordindaria 12 da 42 Camara Secdo de
Julgamento proferiu a Resolugao n? 1402-001.750 convertendo o julgamento em diligéncia
apresentando os seguintes fundamentos os quais acolho como razdes de decidir:

De fato o comprovante de rendimentos forneciido pela fonte pagadora seria documento
suficiente para comprovar o imposto de renda retido na fonte a ser deduzido pela
beneficidria dos rendimentos, independente do momento em que ele foi produzido. E o
que regulamenta a IN SRF n° 119/2000.

Art. 42 O Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Reten¢do de Imposto de
Renda na Fonte - Pessoa Juridica serd utilizado para comprovar o imposto de renda retido na fonte a
ser deduzido ou compensado pela beneficidria dos rendimentos ou a ela restituido.

Por outro lado, a consulta aos sistemas da Receita Federal também serve para confirmar,

ou ndo, o que estd se querendo comprovar no documento apresentado. Isto porque os

sistemas devem refletir exatamente o que o contribuinte informa em suas declara¢des
transmitidas a RFB. No caso em questdo, as informagdes constantes nas Dirf transmitidas
pelas fontes pagadoras sobre os rendimentos pagos aos seus beneficidrios com as
respectivas retengbes devem estar totalmente refletidas nos sistemas da Receita Federal.

Isto posto, temos que dentro dos autos hd dois elementos de prova absolutamente

divergentes entre si, pois hd um comprovante de retencdo, emitido pela fonte pagadora

em nome do interessado, sem que seus dados estejam refletidos nos sistemas da RFB.

Tal divergéncia ndo é possivel ser dirimida apenas com os documentos constantes nos
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autos. Por sua vez, a prova da contribuicdo retida na fonte ndo se faz exclusivamente por

meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora, conforme
entendimento consolidado por este colegiado.

Sumula CARF n? 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apuragdo do imposto de
renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de retengGo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos.

Neste caso entendo que seja imprescindivel a realizagdo de diligéncia para que seja dirimida
esta divergéncia.

Destaca-se que o contribuinte estd obrigado a conservar os livros, documentos e papéis
relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operagdes que modifiquem ou possam
vir a modificar sua situacdo patrimonial, conforme determinava o RIR/99, vigente a época
do fato gerador, bem como durante o procedimento de fiscaliza¢do:
Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto ndo prescritas eventuais ages
que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram

a atos ou operagdes que modifiquem ou possam vir a modificar sua situagdo patrimonial (Decreto-Lei
n? 486, de 1969, art. 49).
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& 12 Ocorrendo extravio, deterioragdo ou destruicdo de livros, fichas, documentos ou papéis de
interesse da escrituragdo, a pessoa juridica fara publicar, em jornal de grande circulagdo do local de
seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dard minuciosa informagdo, dentro de
quarenta e oito horas, ao drgdo competente do Registro do Comércio, remetendo cdpia da
comunicagdo ao drgdo da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdi¢do (Decreto-Lei n2 486, de 1969,
art. 10). § 22 A legalizagdo de novos livros ou fichas sé serd providenciada depois de observado o
disposto no pardgrafo anterior (Decreto-Lei n® 486, de 1969, art. 10, pardgrafo unico).

Este mesmo entendimento, segue vigente com a publicacdo do RIR/2018, que em seu art.
278, estabelece:

Art. 278. A pessoa juridica fica obrigada a conservar, em boa guarda, a escriturago, a
correspondéncia e os demais papéis concernentes a sua atividade, enquanto ndo ocorrer prescrigdo ou
decadéncia no tocante aos atos neles consignados ( Decreto-Lei n? 486, de 1969, art. 42 ; e Lei n®
10.406, de 2002 -Cddigo Civil, art. 1.194 ).

§ 12 Na hipdtese de extravio, deterioragdo ou destruigdo de livros, fichas, documentos ou papéis de
interesse da escrituragdo, a pessoa juridica fara publicar, em jornal de grande circulagdo do local de
seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dard minuciosa informagdo, no prazo de
quarenta e oito horas, ao 6rgdo competente do Registro do Comércio, e remeter copia da comunicagdo
ao o6rgdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda de sua jurisdigdo (
Decreto-Lei n® 486, de 1969, art. 10, caput ).

§ 22 A legalizagdo de novos livros ou fichas somente serd providenciada depois de cumprido o disposto
no § 12 ( Decreto-Lei n2 486, de 1969, art. 10, pardgrafo tnico ).

§ 32 Os comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos que repercutam em
langamentos contdbeis de exercicios futuros, serdo conservados até que se opere a decadéncia do
direito de a Fazenda Publica constituir os créditos tributdrios relativos a esses exercicios ( Lei n2 9.430,
de 1996, art. 37 ). § 32 Os comprovantes da escritura¢do da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em langamentos contdbeis de exercicios futuros, serdo conservados até que se opere a
decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os créditos tributdrios relativos a esses exercicios
(Lei n? 9.430, de 1996, art. 37).
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Sendo assim, voto para que o processo retorne para unidade de origem em diligéncia,

para que a autoridade fiscal:

Identifique todos os documentos que entender necessdrios, além do COMPROVANTE
ANUAL DE RETENCAO DE CSLL, COFINS E PIS/PASEP, a fl 85, para que sejam comprovados
os valores retidos de CSLL,em nome da recorrente, pela empresa PHILIP MORRIS BRASIL
IND E COM LTDA, CNPJ 04.041.933/0001-88, no ano calenddrio de 2007.

Intimar o contribuinte a apresenta-los, no prazo em que a autoridade fiscal estipular, em

conjunto com os esclarecimentos que entender pertinentes.

Elaborar relatorio com suas conclusées sobre a diligéncia efetuada, considerando os

documentos e esclarecimentos apresentados.

Por fim, cientificar o contribuinte do relatorio de diligéncia, dando-lhe o prazo de 30

(trinta) dias para apresentar suas consideracdes.

Obs: Caso a autoridade fiscal identifique nos sistemas da RFB os dados e valores

constantes _no comprovante de fl 85, fica dispensada a apresentacéo de outros

documentos comprobatorios.

Conclusdo
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Importa registrar que, nos autos em exame, a situaclGo fdtica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisGo paradigma, de sorte que as razbes de decidir
nela consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo
paradigma eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistemdtica prevista nos §§ 12, 22 e 32 do art. 47 do Anexo Il do
RICARF, reproduz-se o decidido na resolucGo paradigma, no sentido de converter o
julgamento em diligéncia

O processo foi convertido em diligéncia para que fosse dirimida a questdo acerca da
comprovacdo da retengao do IRPJ na fonte pela tomadora dos servigos prestados pela Recorrente
durante o ano-calendario de 2007.

Nota-se que a Resolucdo identificou que nos autos havia um comprovante de
retencdo, emitido pela fonte pagadora em nome do interessado, sem que seus dados estejam
refletidos nos sistemas da RFB e proferiu Resolucdo para solucionar essa divergéncia.

Baixado o feito em diligéncia, instaurou-se o TDPF também epigrafado, ocasido na
qual a Recorrente foi intimada para apresentar, comprovar e esclarecer os seguintes documentos
e informacdes:

| — Retengbes de IRRF decorrentes da prestacéo de servicos (ano-calenddrio de 2007 - codigo
de receita n. 1708 (Retengdo IRRF em decorréncia de importéncias pagas ou creditadas por
pessoas juridicas a outras pessoas juridicas civis ou mercantis pela prestacdo de servicos
caracterizadamente de natureza profissional);

Il — copias dos documentos fiscais (Notas Fiscais) com os destaques quanto as retengbes do
IRPJ sofrido (IRRF) nas presta¢des dos servicos em questdo, anocalenddrio de 2007;

Ill - copia de Razdo Contabil indicando a contabilizagdo quanto aos recebimentos liquidos
das correspondentes Notas Fiscais (2007), e os registros contdbeis da CSLL a recuperar
diante das reten¢des que se pretende comprovar;

IV - Razdo Contdbil de registro das operagdes (pagamentos liquidos e as reten¢des do IRRF)
do contribuinte pagador (tomador dos servigos — PHILIP MORRIS BRASIL IND. E COM. LTDA —
CNPJ 04.041.933/0001-88) quanto ao ano calenddrio de 2007 que comprovem as retengdes
sofridas;

V - planilha apuratéria do IR diante da DIPJ retificada (em EXCEL e em PDF), com apurado,
retengdes de IR sofridas, NF vinculada ao registro, valor DCTF, diferencas devidas ou
quitadas.

As fls. 168 a 182 consta Despacho de Diligéncia nos seguintes termos, os quais
concordo e adoto como razao de decidir:

(..)

Preliminarmente a Fiscalizacéo verificou que apdés ciéncia do lancamento do crédito
tributdrio (20/01/2012), o contribuinte efetuou a entreqa da DIPJ 2008 Retificadora
(Declaragcdo de Informag¢ées Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — ano-calenddrio de
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2007), em 31/01/2012 as 16h33, corrigindo-se (retificando-se) valores ali informados
quanto ao IRRF (retencdes sofridas — cod. 1708) e Retencoes sofridas quanto a CSLL (cod.
5952). Apresentamos resumidamente os apontamentos.

Quanto ao langcamento fiscal - PAF n? 10925.720.053/2012-14 (constituicdo de crédito
tributdrio de IRPJ — ano-calenddrio 2007 — Auto de Infragdo IRPJ:

DEMONSTRATIVO IRPJ NO ANO-CALENDARIO 2007

IRPJ VALORES DIPJ VALORES DCTF DIFERENGA1 IR FONTE VLR.LANCADO
1°TRIMESTRE  305.949,48 280.818,81 25.130,67  2.831,33 22.299,34

2° TRIMESTRE  209.492,53 10994592 99.546,61  1.102,48 98.444,13
3°TRIMESTRE  191.749,10 160.533,21 31.21589 554804 25.667,85

4° TRIMESTRE  414.361,43 37757592 36.78551  4.887,00 31.898,51
Crédito Tributario apurado:

Imposto de Renda Pessoa Juridica..........cccoevvveenenn. RS 392.547,04

VERIFICACOES FISCAIS

A Fiscalizacdo no cumprimento da diligéncia fiscal, notadamente quanto as Retencédes de
IRRF decorrentes da prestacdo de servicos (ano-calenddrio de 2007 - cddigo de receita n.
1708 (Retencdo IRRF em decorréncia de importdncias pagas ou creditadas por pessoas

@)
9( juridicas a outras pessoas juridicas civis ou mercantis pela prestacdo de servigos
@) caracterizadamente de natureza profissional), obteve do contribuinte as comprovacées
:(' intimadas e ainda as consultas aos sistemas da RFB.
>
o Por oportuno, trazemos a DIRF do contribuinte pagador - tomador dos servicos - PHILIP
E MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ n® 04.041.933/0001-88, quanto ao ano calenddrio
L de 2007, para verificacéo das retencées do IRRF a que o contribuinte diligenciado DEYCON
% Ltda (06 estabelecimentos: matriz e suas filiais) sofrera em suas presta¢des de servigos,
O neste caso:
@)
o Detalhamento Mensal CORSCIE
j:_';;.::r 0l A, B30 x.'u_ml FHLIP BOR RIS BRASIL M0, COM, LTEW Coprviribabnin dfenclade
itici; 27 il Tamn | Geads Fan
Shuscln Mceia Ty Relficadars  Procescamants 1“%“‘:':"“ Waeslbras e Sm "_:f_:::’:’
crpp  TETAIEON: beeidin: DEYGOM GOM E REPRES LTDA Gonga 2o Brollushinie ratados por Fatasa
Juridica
=l Rercdmantos iriutivenis
Muses I L I I io retido
Jaresm D0 0
Faesren Q00 [ =
S 850 308
Al Q00 a0
lelaiy i1e 1] 00
Junhez Q00 1,00
Juha D0 a0
Agoake S STEAE 548143
Seisrmbm Q00 [ =
(T TY pr Rl 4. EBl Ak
hirmmizm l= 1] a0
(S i1= 1] 00
=] Tatal 01 188 4 TOL3ET A8
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Detalhamento Mensal G 5
GHP) da Finmer
SR, mndiavseian BT BAUR NORRIS BRASIL M0, COM. LT B
#nc- Wmendo  17E.70.00 53 NiTEInM
e TOT e o Erimega ™ Gersde PGED
RiFLiTEro b ] . Declaracin
Blagh  Abaia Tt RuSluadans  Provoussmem g 5 Weasion etk S pi et
. 1T3E - Famunerscio de servigom
owpy RARTANEEEEE pocorciia DEVCON COM E REPRES ATDS, LR protasionss prestades (i Pessos
Juridica
El Rendimentos ez
Woves | Henhre iz bitatives [ Irrppcain ralsn
laraim 14 204 4
Firviriis 148,204 04
Wara 14214
A 148 204 04
Man 1489 204 4
Jankay 149 24404
ity 128 214 14
Aggaifn 14 204 4
Satamira 14 204 4
Dudubn H1 M A
Howermbim 157 258
Diineban 154 01017
=l Total 1.0 B 2 2P ARHEF
Detalhamente Mensal EORM5SY
G a0 - Hars -
oy PMLETIOONES DUV PHILIE WORS BHASIL IRD. COM. LTOA Cantrbsints dierancedo
A Himgpgo 170300058 RAL L L L
pet 00T P . Eftsagia ABAh [ Laeli]
N \ e Declaragin
Sihuscio Acsits [ Retitcadon Proceaasmenizc S0k Vaislsou sxirrin Sim carticads
o 1T o FoiaToares gt i fer il
(@) ey STESTAIZONE e DEYCOM COM E REPRESENTA OESLTOA D090 pofusionsis gravtadas por Panans
(o) Burish
) S
= | B vl B TS VS | Impain et
I 5 D EETTET
< ] 127538
> Ealea 127598
B DR 1288
o em0em 137838
P03 1375
= £5.066.3 127638
7z B DS 5 127558
L Setermtin B DER 12788
[ B 06m 0 137838
= [T B B BT 17784
) D EIGA.0 127657
Q [ Total 1. G20LEHT T B
(@] Detalhamento Mensal CONSEAT
5,
5’:‘:.'::3. 041 HIHT00N38 mmnm FHILIF WORATE BRLGEIL IND. COML LTDA, Goliibanie diterenc o
A Wimemdn 178258058 naeama
1907 i b Eringe M Badn PGO
- LT LTI Declaragin
Snha Aol Tigs Rntifcadors  Processamanio: 0 UM e ciany earorne Bim pori 4
TTO8 - Hirrairamagi de werdges
chpy  DRRTAIEEES: pencinio: CHEYCOM OOM £ REFRESENTAGES LTDA oo mofiasionais prestados por Pasaos
Duckiisy
(= Rundimanos iritstivais
Aensi memas triutiresis | Impasic edda
HALK185 178217
BB 88 108217
1EEI 88 178217
BB S 178217
MR 17ERAT
T 178EAT

178317
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Detalhamente Mensal CONGCIT
CHRIEL g maamem s PO PHILIF MOSHES BRASIL DL COM. LTDA Coslribunie Sianncissa
dadaranin gk amprazaal . -
Ay Mimsndl 17 R 11D i
cabasdiriy. 10T i ] Entraga iz e Foo
o ) 1A [
Sl Arwita Tipx Retficadam Fromsarmenin ATk Yousheou anitn. Bim carificads
. i 1700 - Asmureragio de seracoe
LHPd "‘;“’T H w0k Beradcine.  DEVGGR GOM E DigTRIB LTDe "-"'_"'] b profinsizna preshados por Prsscs
moads
Juridiza
Z Aendimanios ritutiveis
[ | Impasic etida
Jrase 13 500 AW
Fasaruim 1622 S LA T
ars 1L T ] ZAMLIT|
Al 16 5036 AT
[T 152 G 35 AT
i 162 504, 24377
Jubhe 12 S AR T
fgoain -1 ] ZAMIT|
Seisnzes 13 50 FAMLTT]
i 152 G35 AT
Plr TG 162 451 54 2T
Dt 162 2 AT 8
= Total 1. BT 4 T4
Datalhamento Mansal COMEC1I3
-::.:Imr-. B V100 R :"""' .. PHILIP BORRIS BRARL M. COM. LTDA Cosiribuimi divesrcisds
Fe- Hur VT BB BOLEE TIMERD .
calerchiic: 00T it m Exiraga P Cmrmday PCO
Sruaciic Areiin T Maficadon PecawsrTaTn Eﬁum Vel exbain Sim "'_'.‘;:I'I'::::
—
= TTIE - Aemuraragin oa sandgom
T, -
CHE JPMTAEE onatoidrn DEVCON COM E REPSES LTOA e ™ protssicnais prestados par Pessoa
Juridicn
&l Randisamaos irutivais
Maean triburtae sl | Impcain redda
wisan eI TR ]
F i 10308 a1,
M 310308 a1,
el 2199808 B11,78
(LY ERL T 10T
A 27 HL Lo
Airo 27 ML e
Agmic 27 W00 e
Taiprrbm 27 W00 e
btz bl L]
Masamhn 27 00 L
Darambrn 27 00 L
= Total 11.804,00 2802, 12

Resumo das DHRFs:

Vaior BURF | Valor INRF | vsior BRE | Valor et | valer iRt | vaior mee
MiciAnc | Matric 0000 | Fikel 0002- | Fiiel 0003- | Filiel Doss- | Fitel soos- | Faiel osoe- Tl_;:""“’ .
1 [} [ £z a3 24 i
| janaz zasat| ngvses| 1masar|  saessrr £
fwwa? pasadi| ugvaes| 1masir|  Feasrr o
a7 prmai| ngvsm| 1masar|  seasrr £ pe 2813087
abwiET zami| ngvsm| 1masar|  peasrr £, pe
mainy zasa1| ngvses| imasar|  zassrr|  venare
| jenaz pasadi| ugvaes| 1masir|  Feasrr £ pé 28,087 7
| iy zra| agvsem mait|  243sr £ 1o
| agomy Samsgan) pman| wavses| imasar|  zeasrr £ e
wtl? pasad1| ngvses| 1masar|  zaeasrr £ 16 2118198
oostslT amasgs| Faman| novses| imasar|  zessrr £ 16
rewAl? zapage | ngrepa| 1menre| sessre £ p6
P zarass| agvsse| imaisn|  zearas £ e 07T
foeL wsras| zremasr| wanm| nsmees| mowmas| ssma TIL. .3

Da_diligéncia efetuada, a Fiscalizacéo recebeu a resposta (colagem abaixo) do
contribuinte dando conta de que a tomadora dos servicos PHILIP MORRIS BRASIL IND E
COM LTDA, CNPJ n? 04.041.933/0001-88, efetuou os recolhimentos das retencdes de
forma consolidada (Documentos de Arrecadacéio juntados), o que sabemos ser veridico,

E 11
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ndo hd recolhimentos individualizados e sim, consolidados, razédo de ndo se identifica um
a um, tendo, portanto, a DEYCON Ltda. razdo na sua argumentacdo, ademais, basta a
declaracdo em DIRF efetuada pelo Tomador de Servicos de que reterd valores para que o
beneficidrio dos pagamentos credite-se dos valores informados como Retidos1 , cabendo
ao que declara efetuar os pagamentos, sujeitando-se & cobranca caso néo se efetive tais

recolhimentos. Sistemdtica esta conhecida na RFB.

Derradeiramente, em atengdo ao item V, a Peticionante acosta a planitha
resumo abaixo, que demonstra os valores retidos pela PHILIP MORRIS BRASIL sobre as

operacgbes relacionadas a Peticionante no ano-calendario 2007:

L J 108 Informe de Rendimentos
Ano/Mis 3ASE LSERVIPIS/COR /CSLL) BURF A PAGAN INSS A PAGA |SERVIS/O0F JCStL) IiE A PAGAN
xo7/oL aan s 259¢8.26 DN ] 142053 5,968,306 a3 9

xo7/m2 55845041 2596836 E376 65 §1.430,53 35.95837 4.3%689

207/03 Saamal 5968,30 83763 §1.420.55 5.96837 §.370,89
Xor/m 5584541 25968.36 EI® $1.430.53 5,958,936 .1%.459
2007/05 583.65041 27.140,16 574,89 6420253 27.140,16 374,89
XOr/os Sh.ossa 255406 L5850 62.416.5) B554.26 1565
xo7/a7 5705341 255426 556589 §2.316,53 25.554.28 8.565,89
X07/0a 1.6 155452 14.048,52 W02, 4).55352 14.00,52
X07/03 421.845,38 1961581 632768 46.400,59 25.554.26 856589
207/10 TRINAS nawn 10.84,10 ™00 41.0%4.21 1340, 78
xor/n 504.793.56 073,18 1357199 952755 %9333 4.688.34
X07/12 3M.029, %0 20.813,27 564543 $3.429.25 2.81328 3.0 48
Totsl  massusiEs MASTOAA 11260 K21.477,80
002 [1Fr]

18 Trimestre RS 25.130,67 (reten¢ies na fonte chdigo 1708 - ndo informado na DIP) original,
devidamente corrigida ma DIP) retificadora.

29 Trimestre RS 99.546,61, sendo: RS 25.657.67 (retengBes na fonte cddigo 1708, ndo
informado na DIP) original, devidamente oorrigida na DIP) retificadora. e RS 73,849 54,
diferenga efetiva, recobhida conforme Gia.amexa.

3% Trimestre RS 31.215,89 (retengbes na fonte obdigo 170E, RS 31.181,23 ndo informado na
P ariginal, devidamente corrigida na DIP) retificadora ¢ RS 34 66 diterenca efetiva,
recolhida conforme Gia.anexa

4% Trimesire RS 36.785,51 (retengbes na fonte codigo 170E, no valor de RS 30,785,51 ndo
informade na DIPJ] e RS 6.000,00 contribuiclo para Operagles de cardter culiural & artistico,
também ndo informado na DIF) original,, devidamente corrigidos na DIP) retificadora

A Fiscalizacdo confirmou a alegacéo do contribuinte de que a DIRF Retificadora enviada
pela tomadora dos servicos PHILIP MORRIS BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ ne¢
04.041.933/0001-88 se deu em 11/08/2010 (e ndo em 30/01/2012), antes da data da
autuacgdo, conforme telas que sequem:

Consulta dnica COMECTEE

[~ Farkmairas sslsciaaadan

chL o441 03000 159 - FHLIF WOSPSS BRASL INDUSTRMLE COMERGIDLTON. | [Homm comtant o cecesin)
b e
FIeeres s

B Coneta coma dnclararie:
=F )

1 2zomirea
L e desiwasis || Erinegs | Tipo | Bitaaghe | Hisreern oo recise
34,041 0001 39 BB ) 1EA [T Aok 7 5128, 653
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Cofgula Onics  »e Mm COMSCN
CHP do decherania OB SO0 153 hiora srpreasrat FHILF NOARES BRASIL IND-. COM. LTOA Contribuinis diferencisco | sspecisl
Aeibrdina T | T—ap—— E T Erdsga ol S mon
Siusier Mruits T mm Weusleod sxirsia. Sim Declerncha cortificads
& Banaficiirios de declarante
£ Cidigas de iecrila
A EEriei,
L B eLadd | Onde sereficdies | Rendivento | iepeano eikds | Desugies
D2E1 - Randimsnics S0 bacaltc masaress 2430 B4 48D B 10328 B0 58 12005 DB 41
CEAR - Fanirendcd S0 ISR AAN & iNCsil: STEeGIS5 3 133 408, 22 3 A BB AT
1708 - Marurarsciia te sersoos sofascass prerstos por Peasas Jesidics pa TOE230 82 I par 0Joa
3ETE - Adgualr iy iEpealiaink 12 1858 3% 4) 5 e o
1FAD - FaTardBoha 08 ARTEEON BEUADGE. e Lacicn. (F BEANCIENE. i COOpRe RN 38 iaiaing F A2 TH. M 5 MG aT [X1]
SE3E - Mandimenic deocrenis de Seciulia Justics do Teshalha 188 JsEr AN a2 0Joa
S5 - Ratwngdes do ConlSbegdes pagasinia P & P o Desakd Privieio LR LB 22T MDA o
BETE - PISPASEF - Retencia pagaTenia P s FJ e D Privese d 1181 Gig. @ TNeM X1
=87 - CELL - Remngic pagarssaio P2 a PJ da Direilc Presda 4 1.1 S 1050043 0

A Fiscalizacéio Observa-se que em 31/01/2012 o contribuinte retificou a sua DIPJ ac 2007,
fazendo constar as retencoes de IRRF a que sofrera:

Usuario: 0071170758
Data & Hora de Impressfo: 29022024 12:09:01

CHPJ; 77887 412000110

Nimero da Declaragdo: DD01981464
Mimers do Reciba: 1713737211
Exerciclo: 2008

Ano=calendirio; 2007

Periada: 0101 a 3112

Data & Hora de Recepglo:  3101/20M2 16:33:43
Tipo do Documanto:  Ratificadora

Tipo de Declaragho: Luwcro Real

Shuagso Especial:  Mao

Entregus com Certificado Digital:  Sim
Situagio da Declaracio: LIBERADA BATCH

Fieks 124 - Cileuln @ Isposss du Renda sobve o Lutrs Real - PJ am Qaral
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CRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESS0M JURIDNCA
P 2008

PROCESSO 10925.720053/2012-14
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Assim, a retificacdo da DIPJ, registra-se “apds” o encerramento da acéo fiscal reflete as
retencdes a que o contribuinte sofrera pela tomadora dos servicos PHILIP MORRIS BRASIL
IND E COM LTDA, CNPJ n® 04.041.933/0001-88, seja de IRRF (RS 112.794,88), seja da CSLL
(RS 74.067,36), a saber:

Ficha 54 - Demonstrative do mpesto de Renda, CSLL e Contribuicie Previdencidria Retidos na Fome

0003, CHFY Fonbe Pagadora: 04.041. 53650001-88
Homa Emprasanal; PP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCID LTDA.
Grglio Pabico: Mao
Codigo Receia: 5052 - C3LL - Ralencho sobie pagareseiod. de pessas uridics o pessas juridica de dinsie pivedoilel o® 1083352003

Randimania BrutcRaosiin T AGE 41,00
Impaosia de Renda Retdo na Fonie a0
CSLL Retida na Formie T4 067 36
Contrbuigho Previdencidnia Relids na Fonbs 0,00
TOTAL
mposto de Renda Retido na Forgs 112,704,880
CHLL Ralida na Fonbe 74067 36
Canribuiie Presddancidna Resda e Fonis E14.741,00

Seque, por fim, planilha apuratoria do contribuinte DEYCON em consondncia com sua

O

) retificacdo na DIPJ ac 2007:

<

@)

| RACIONAL - CONTA RECEITAS COM PRESTAGAD DE SERVIGOS EXERCICID DE 2007 . ] {

< 1

> LINIDADES: CASCAVEL LONDRINA JOACARA SAD JOSE |PINHAS WVGRANDE TOTAL
|CONTA CONTABIL Al 2010 2010 2010 2010 o

O PRIMEIRD TRIMESTRE/2007

= RECEITAS [E SEAVICOS 755.196,14 | 356.434,95 -~ | wavgazaz| #e7.753,08 | 12835200 | 1675.378,29

= IRRF 3BI790 )  5.386,51 B.714,63 731631] 192528 15.120,67

w C.5OCIAL [ 2ss186] 356436 : a47642 | 487755 | LIBiE 16.753,80

= I | | .

) SEGUNDO TRIMESTRE 2007

Q RECEITAS DE SERVICOS 4026157 | 356.434,9% .| 947592,17 | &B7 75808 | 15615200 | 17aHrancs

o IRRF 182794 | 534651 - 5.714,63 731631 | 249238 2569767

a C.5O0IAL 155185 | 5.9%4,1E - 947642 | ABT7ES | LeBLEZ 16.021,80
{TERCEIRD TRIMESTRE /2007 —
RECEITAS O SERVICTS 255.196.14 35643455 | 655754 -I-l__?_.é-lz,'l.} ART 53,08 166,152,100 207R.253,97
(IRRF 382794 | 594651 S4EEN| 671463 | 7aledl|  a4gaz|  3uimLan
C.5DCIAL 256185 | 135436 aesegn| 447642 |  ABTRES | LE6LS2 H577.55
QUARTO TRIMESTRE/ 2007 |
RECEITAS IJuER'-'E‘:US 255,0M05,37 356299, 77 | 32555066 312,564 6% L43452,10 110, 768,00 1.503.274,55
IRAF 3E2649 | 530409 | ammEigs |  GO2RE7 | 7153 | 249238 3.7A7,31 |
C.50CIAL 256080 | 188300 3ss50]  4EL778|  AA7EED|  LGGLED 20.454,88
| L105.758.17 | 1425 604,62 | 68116614 | 165545001 | 200621030 | 57042400 | 745565028 |
D05 Servigo - 55 427,53 |
TOTAL 1.105,753,47 | 142580462 | TO1.053,73 | 1.655.458.01 | 200671134 571.424.00 7.455.65%0,18

T

DEMONSTRATIVO DO IRPJ NO AC 2007 — APURAGAO DILIGENCIA FISCAL

IRP.J A PAGAR | VALORES IRPJ DCTF DIFERENCA | IRRF DARF VALOR
DIPJ IRPJ IRPJ RECLH DEVIDO
RETIFICADORA FINAL
1" Trimestre/2007 305.949,53 | 28081681 2513072 | 25.130.67 0,05
2" Trimestre/2007 200.492,53 | 100.94502 0054661 | 2569767 | 7384954 - {0,60)
I Trimestre/2007 19174887 | 160533 21 3121576 | 31.181,30 34 53 - {0,07)
4" Trimestre/2007 41436143 | 37757592 3678551 | 30.767,32 5.998,19

Consta da DIPJ Retificadora a deducéio de RS 6.000,00 a titulo de operacées de cardter
cultural e artistico, porém, nos termos dos arts. 62, 21 e 29 da Lei n® 8.313, de 1991 ndo
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encontramos a comprovacdo documental das exigéncias expressas na legislacdo juntadas

pelo contribuinte, assim, ndo foram consideradas por esta Fiscalizacdo.

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAD DE INFORMACOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESS0A JURIDICA
DIPJ 2008

CHPETT EET A1 20001-10

Ficha 124 « Gilculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real = PJ em Geral

Digcriminagao 4 7 Trimaatne Wakar
BIPOSTO S0BARE O LUCAD REAL

1.4 Aliquola de 15% 252 216,86
02 Aicanal 162144 57

DE T]III;I.'.IFE.

034 Operapdes de Camiinr Cultural @ Alistico 6.000,00
04 {-)Programa de Alimeniagao do Trabalhador 0,00
05 - | Dessmvobsments Tacnoldgico Industnal | Agropeousrio 0.0

Cabe esclarecer, em sintese, que a pessoa juridica pode deduzir do imposto devido as
quantias efetivamente realizadas no periodo de apuracdo a titulo de doagbes ou patrocinio,
tanto mediante contribuicées ao Fundo Nacional de Cultura (FNC) na forma de doagdes, nos
termos do inciso Il do art. 52 da Lei n® 8.313, de 1991, quanto mediante apoio direto a
projetos:

a) culturais aprovados na forma da regulamentagcdo do Programa Nacional de Apoio d
Cultura (Pronac) nos termos do inciso Il do art. 26 da Lei n® 8.313, de 1991,

b) relacionados a produgdo cultural, a que se refere o art. 18, caput e §§ 12 e 39, da Lei n®
8.313, de 1991;

c) relativos a produgéo de obras cinematogrdficas e videofonogrdficas brasileiras de longa,
média e curta metragens de produgdo independente, de co-producdo de obras
cinematogrdficas e videofonogrdficas brasileiras de produgéo independente, de telefilmes,
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minisséries, documentais, ficcionais, animag¢ées e de programas de televisGo de cardter
educativo e cultural, brasileiros de producdo independente, aprovados pela Agéncia
Nacional do Cinema (Ancine) nos termos do § 6° do art. 39 da Medida Proviséria n® 2.228-1,
de 6 de agosto de 2001, desde que produzidos com os recursos de que trata o inciso X desse
mesmo art. 39. Hd, também, limite de quanto pode ser doado.

Na verificagdo fiscal, nos termos dos arts. 6°, 21 e 29 da Lei n? 8.313, de 1991 nédo
encontramos a comprovagdo documental das exigéncias expressas na legislagdo, que
devem ser realizadas em época praopria.

Diante desta Informagdo Fiscal — IF, fica o contribuinte INTIMADO para que no prazo de 30
(trinta) dias, se assim for conveniente, APRESENTE suas consideragées finais adicionais,
conforme art. 35, Pardgrafo Unico, do Decreto n? 7.574/2011.

A diligéncia entendeu que a retificacdo da DIPJ, “apds” o encerramento da ac¢ao
fiscal, reflete as retencbes a que o contribuinte sofrera pela tomadora dos servicos PHILIP MORRIS
BRASIL IND E COM LTDA, CNPJ n2 04.041.933/0001-88, seja de IRRF (RS 112.794,88), seja da CSLL
(RS 74.067,36).
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Todavia, entendeu também que consta da DIPJ Retificadora a dedugdo de RS
6.000,00 a titulo de operacdes de carater cultural e artistico e que, porém, nos termos dos artigos
69, 21 e 29 da Lei n2 8.313, de 1991 ndo encontrou a comprovacao documental das exigéncias
expressas na legislacao juntadas pelo contribuinte. Assim, ndo foram consideradas pela diligéncia.

Destarte, da andlise dos documentos e informacgdes fornecidas pela Recorrente a
diligéncia concluiu que “obteve do contribuinte as comprovagdes intimadas e ainda as consultas
aos sistemas da RFB”.

Desta maneira, restou comprovado pelas DIRF do contribuinte pagador — tomador
dos servigos (PHILIP MORRIS) que foram devidamente recolhidas as reten¢des efetuadas contra a
Recorrente.

Assim, restaram comprovadas e reconhecidas pela Autoridade Fiscal que as razdes
alegadas pela Recorrente quanto a retencdo do IRRF pela tomadora dos servicos PHILIP MORRIS,
durante todo o ano de 2007, de fato ocorreram e foram devidamente recolhidas ao Fisco Federal,
sendo indevida a exigéncia do IRPJ apurada no lancamento objeto de discussao.

A Autoridade Fiscal elaborou quadro resumo do demonstrativo do IRPJ da
Recorrente no ano-calendario de 2007, abaixo colacionado:

IRPJ & PAGAR | VALORES IRPJ DCTF DIFERENCA IRRF DARF VALOR
DIPJ IRPJ IRFJ RECLH DEVIDO
RETIFICADORA, FINAL
T Trimestre 2007 3504953 | 2O0AIBA 2513072 | 25 19057 0.05
T Trimestre/a007 F09492,50 | 109,045,592 9054661 | 2069767 | 745455 . [0.60)
T Trimestre/2007 151 748,97 | 16063321 3121576 | 3118130 353 . (0,07}
& Timestre/2007 41436143 | 577 675,92 3678551 | B0.787.32 5.098 19

Consequentemente, o valor remanescente devido ao final do processo se refere ao
montante de RS 5.998,19 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e dezenove centavos).
Trata-se de deducdo realizada no 42 trimestre do ano-calendario de 2007, a titulo de operacgdes de
carater cultural e artistico, da qual a diligéncia ndo encontrou comprovacdao documental das
exigéncias expressas na legislacao.

Em peticdao de fls. 188 a 194 a Recorrente trds novos argumentos para afastar
referida cobranga os quais n3dao foram objeto de Recurso Voluntdrio e ndao merecem
conhecimento, exceto a questdao de prescricdo, a qual, por ser matéria de ordem publica foi
examinada no inicio do voto em sede de preliminar.

Diante o exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntario, afastar a
preliminar de prescricdo e dar parcial provimento ao recurso para cancelar parte do auto de
infracdo, mantendo o lancamento com relagdo ao valor RS 5.998,19 (cinco mil, novecentos e
noventa e oito reais e dezenove centavos) e respectivas multa e juros, por se referir a pagamento
ou recolhimento do imposto devido, conforme critérios e informacdes contidas no Despacho de
Diligéncia de fls. 168 a 182.

Assinado Digitalmente
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Ricardo Piza Di Giovanni
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